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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS

PROJETO DE LEI Nº   009           /2.008.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CELEBRAR CONVÊNIOS COM A GUARDA MIRIM DE SETE LAGOAS.

Art. 1º Fica o Município de Sete Lagoas, por meio do Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar convênios com a Guarda Mirim de Sete Lagoas, entidade filantrópica de apoio ao adolescente, inscrita no CNPJ sob o nº 19.068.618/0001-11, com sede à Rua Domingos L’ouverture nº 233, Bairro São Geraldo. 

Art. 2º Os convênios a que se refere o artigo anterior têm por finalidade estabelecer a colaboração recíproca entre as partes convenentes, visando contribuir para a formação educativa e profissional dos guardas mirins sob a responsabilidade da GUARDA MIRIM DE SETE LAGOAS, assistidos por esta, colocados à disposição do Município.

Parágrafo único. As obrigações do Município de Sete Lagoas e da Guarda Mirim de Sete Lagoas são as constantes das Minutas dos Convênios e dos Planos de Trabalhos que são partes integrantes desta Lei.

Art. 3º As despesas do Município decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 2.03.1.04.122.0002.2084.3350.43 para o exercício de 2008 e daquelas à essa correspondente nos exercícios subsequentes.

Art. 4º Os convênios autorizados por esta Lei terão vigência a partir de 1º de janeiro de 2008 até 31 de dezembro de 2008, podendo ser prorrogados mediante termos aditivos.

Art.5º Ficam convalidados os atos porventura praticados para resguardar a execução dos Convênios previstos nesta Lei, firmados com a Guarda Mirim de Sete Lagoas para o exercício de 2008.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de janeiro de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 

MENSAGEM Nº                    /2008.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CELEBRAR CONVÊNIOS COM A GUARDA MIRIM DE SETE LAGOAS.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que autoriza o Município de Sete Lagoas a celebrar convênios com a Guarda Mirim de Sete Lagoas.

Inicialmente informamos que por meio da presente proposição serão firmados dois convênios, sendo um para garantir o exercício de atividades laborais pelos guardas mirins nas Secretarias Municipais e o outro na prestação de serviços envolvendo o Sistema Rotativo “Faixa Azul”.

Os convênios têm por finalidade estabelecer a colaboração recíproca entre as partes convenentes, visando contribuir para a formação educativa e profissional dos guardas mirins sob a responsabilidade da GUARDA MIRIM DE SETE LAGOAS, assistidos por esta, colocados à disposição do Município.

Os guardas mirins pertencentes à entidade conveniada serão aproveitados em trabalhos desenvolvidos pelo Município. Trabalhos estes exclusivamente educativos, profissionalizantes, compatíveis à idade e condição física dos “guardinhas”, permitindo sua normal freqüência escolar. 

Os menores assistidos pela entidade e disponibilizados à Administração Municipal realizarão atividades na área administrativa e outros no Sistema Rotativo “Faixa Azul”, de acordo com as minutas dos convênios que integram a presente proposição, o que contribuirá para o crescimento sócio-educativo destes jovens.

Justificamos a necessidade de convalidar os atos porventura praticados para a execução dos referidos convênios, tendo em vista que foram realizados com o propósito de resguardar a continuidade da parceria firmada.

Por fim, solicitamos que o referido Projeto tramite de acordo com o rito estabelecido no §1º do art. 224 do Regimento Interno da Câmara (Resolução nº 810 de 05 de julho de 1995) que prevê que os Projetos de Lei que autorizam a celebração de convênios sejam submetidos a um turno único de discussão e votação.

Diante do exposto e da relevância social da celebração dos referidos convênios, esperamos que seja a presente proposição apreciada e aprovada. Ao ensejo apresento a todos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de janeiro de 2008.

LEONE MACIEL FONSECA

Prefeito Municipal 

